
PERNAMBUCO —BRASI L 

Câmara dos Vereadores do Municipio de Lajedo 

- Casa Vereador Jose Vital dos Santos - 

Of. ng 128/92 

Lajedo, 17 de novembro de 1992 

DO: Presidente da Cgmara Municipal de Lajedo 
AO: Exmo. Sr. Prefeito do Munidiodo 

ASSUNTO: Comunicagão 

Com o presente, informo a V. Excia, que em 
reunido desta Casa Legislativa realizada no dia 16 de novem - 
bro pr6x1mo passado, obteve aprovação por 6 x 1, a prestação' 
de contas da Prefeitura Municipal de Lajedo, correspondente ao 
exercício financeiro de 1990, gestão do Prefeito Lidio Cosmeda 
Si1va4Em anexo, cOpia da Resolução emitida pela Comissão de Fl 
nangas e Orçamento e posteriormente promulgada por esta Presi-
dPncia. 

Sem mais para o momento, reitero na ocasi-
go votos de consideração e estima. 

DA SILVA 

PRESIDENTE 

AO EXMO. Sr. 
LfDIO COSME DA SILVA 

D.D. PREFEITO DO MUNICf PIO 

LAJEDO-PE 
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 Camara dos Vereadores do Município de Lajedo 
CASA VEREADOR JOSt VITAL DOS SANTOS 

Resolução N.  05/92 

"EMENTA: Aprova a Prestaggo de Contas do Exercfcio 

Financeiro de 1990 da Prefeitura Munici - 

pal de Lajedo e da. outras Providencias". 

0 Presidente da Camara Municipal de Lajedo Estado 

de Pernambuco, faz saber que o plenario aprovou e Ele promulga 

a seguinte Resoluggo: 

Art. 12- Fica aprovada a Prestação de Contas da' 

Prefeitura Municipal de Lajedo, correspon 

dente ao exercício financeiro de 1990 

gesto do Prefeito LIdio Come da Silva. 

Art. 2Q- Esta Resoluggo entrar 4 em vigor na data 

de sua publicaggo. 

Art. 32- Revogando-se as disposigOes em contrario. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJE 

DO, em 16 de novembro de 1990. 

LUIS rPREIR DA SILVA 

PRESIDENTE 
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:\1;0'7".. J3 ItIUNICÍFIO DE LAJF,P0--

PrOjet0 nee0h100 N.° 05/92 

"EMENTA: Aprova a Prestação de Contas do Exercício Finan 

ceiro de 1990 da Prefeitura Municipal de Laje 

do e d4 outras provid;ncias". 

A Comissão de Finanças 

de Lajedo, no uso das atribuivies 

222 do Regimento Interno da Camara 

apreciavlo do plenario, o seguinte 

1992. 

Orçamento da CSmara Municipal' 

legais, conferidas pelo artigo 

Municipal de Lajedo, submete 

Projeto de Resoluggo: 

Art. 19- Fica aprovada a Prèstação de Contas da Prefei-

tura Municipal de Lajedo, correspondente ao e 

xercicio financeiro de 1990, gestão do Prefei-

to Lidio Cosme da Silva. 

Art. 29- Esta Resolugão entrara em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 39- Revogando-se as disposiq3es em contrrIrio. 

COMIS 0 DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, em 16 de novembro de 

ANOEL LEITE SOBRINHO 

LINO MITO 
19 ME RO 

• 

VES PELROSA 

J\
OSÉ MARIA DA SILVA 

29 MEMBRO 
APROVADO 

Camara Mun;c:pi.1 1.0;9:!0 
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   Camara dos Vereadores do Município de Lajedo  

- Casa Vereador José Vital dos Santos - 

Parecer da Comissão de Legislação. Justiça e Redaqgo Final, 

ao Projeto de Resolução n9 05/92 da Comissão de Finanças e 

Orçamento. 

RELATOR: Jose Maria da Silva, 

Esta Comissão, estudando minuciosamente a Presta 

ção de Contas da Prefeitura Municipal, referente ao ano de 1990, 

constatou que no houve me: fe ou qualquer irregularidade do Che-

fe do Executivo Municipal, no que diz respeito as contrataçOes 

de servidores sem prestarem concurso público.Assim, opinamos 

que o p1en4r10 aprove a Prestação de Contas na sua integra. 0 

projeto de Resoluçgo est de acordo com as regras gr,maticais e 

com uma otima redação. 

COMISSA0 DE LEGISLAQ10, JUSTIÇA F REDAÇA0 FINAL. 

em 16 de novembro de 1992. 

: 
.0Sg, MARIA DA SILVA 

RELATOR 

j03g PEREIRA FILHO 

19 MEMBRO 

- 
 AP R 0 VAUki.) 

AVTONIOclibSENDO FERNANIT/S 

29 MEMBRO Ot)
•
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